
PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

coNTRÀTO N"0 r 0/202

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n..
14.133/21 e alterações posteriores, que entre si celebram a
FT]NDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n'30.350. 14910001-61, corn sede à Rua
l9 de Março SÂ.,,I, andar 2, Bairo: Centro. Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr. Mario Jorge
Carneiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo Municipal,
doravante denominado CONTRATANTE. e. do outro. a
emrpésa SANTIIIAGO DE OLMIRA CEReUEIRA,
iiiscrito no CI\IP.I §ob o D. 36.141,E92l0001-88, com sede na

, Rua dd Cajazeira; Centro, iapela do Alto Alegre, Estado da
Bghia. represêntado. pelo Sr. Santhiago de Oliveira
Ccrqugjrâ, iriscrito no CPF sob o no 22.853:22-16, Carteira
IileniiaaAe f 096.t3Z.6i5-27 expedida pelo SSp/BA.
denominando-se . a partir. de agora CONTRATADO.
Resolvem fimtar o presente Termo de Contrato, com base na
Disp-ensa'd.c Licitação no 00212024, r.cgido rro quú Çoril)cr

, pela;Lei Federal n' 14.l33l2l c alteraçôes subsequentcs, c
pelas cláusulas c condigões abaixo estabelecidas:

êtÁU§u['* etu,tnft À . iiôõttEiO:i:

constitui o objeto do presente contraiói â liestaçio de serviço de locação de veículos com
motoristâ para realizar 'Tmnspoúo Esdolar,. rôtciroi IGRDJINHA - BISPADoR tr
UMBUZEIRO - SEDE no mqnicípio de Çapera do {rto Aregre-Bahia, de ac,rdo conr
georreferenciainento, ionforme dispoiiçoes estâuãu'cloas na Dispensa de Licitação n" 002/2024,
autorização contida uos Processo Administritivo de i" 00212024:; que independente ile transcrição
integram o presente contrâto. e Anexo Único deste instl.umento cdntratual.

ciiÁÍrst üA,SEGUNDÀI; -RDcnrE" Ír.:Éàüsú,gÃo,,, .|+]'"._

o presente contrato ter'á rcgirne de execução do tipo parcelado, conforme neccssiclade do uso tlo
servlço.

ci:áus-uu,,nIRCEBA jDo..üiJsfRutr4EtÍroJt$Iêür 
BIo

o presente contrato está vinculado ao processo Administrativo no 00212024, Dispensa de
Licitação n" 00212024, e proposta comercial apresentada pera CoNTúTaô1. qre
independente de trarrscrição integram este instrumento contratual.

cúi(úsrItA SuaRrÂe yÀLd[ E"É.oIsÍCo.ú,§,üü pücÁ{fi Énro.

I'el:r perfei.a execuçiro dos serviços, objeto deste co,trato e obdecidas as demais condiçôes
estipuladas neste instÍumento, a coNTRATANTE pagará à CONTRATADA. o valor gloúal é
de R$ 5r.792'00 (Cinquenta e um mir setecentos c úenta e dois reais), sendo este, 

-produto

dos preços uniúrios do item constante no anexo único deste instrumento.

E- rye 02w",2 e,f,,r,,*
Pardgrafo Primeiro: A CONTRATADA emitirá e apreseniará Nota FiscallFatuia de acordo copr
os serviços prestados, clevendo a mesma ser devolvida à coNTRATADA. enr caso de erro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Parágrafo Segundo: O Pagâmento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA

encoãtrá-se ad-implente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a)

b)

c)

d)

e)

CertidãoConjuntadeDébitosrelativossosTributosFederaiseáDividaAtivadaUnião,

"*p"Jiau 
pela'Secretaria da Receita Federal (Lei Federal rf 8'2l2l9l e l4 3ll/2 l );

ô"iin"ual de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econôrnica FeJcral. dentro 1'r

seu prazo de validãde (Lei Federal n' 8.036/1990 e l4 '333/21);
ô"rtlaaã Neg"tira de àébitos Trabalhistas, dentro do seu pÍazo de validade (l-ei Federal no

12.440120 t I e t 4.333121);

certiaao N"gatira de déúltos, emitida pela secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a seãe da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente'

ô".tiJao n"gutiua de Débito PhÉ "õ{t a .F&iinda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo'§e valiãldê; I'

verificar se.a'ssiste direito a CONTRATADA e

percentual de reajuste e novo valor do contrato.

recebimento do pleito

Mediante exPresso pedido da CoNTRATADA, o presente contrato poderá ter Seus preços

i"4rãAo, pelo lpci - Ínaice ae.preços-ao€onsumidor.Arnplo; divulgado pelo IBGE na dam

baJe do termo de Reajustg observado o tran*ursõ: í,e. ].:(rim) ano entre a data de assinatura do

contato e do pedido pleiteado. 
, , , , 

, .i.,-,,]i .. i , i

fn,
Sobre o valor da Prestação de serí'i ços/prodús I fomecidos objeto deste contralo. t'

CONTRATAI'ITE deverá rea

estabelecidos no anoxo I da Ins

comprovação da lsenção pretendida'"

lizar a .$etenção

trução Normativa RFB no 1234, do I I de Janeiro de 201 I e Decreto
do' Imposto de Renda conforme percentuals

núncia de receita nos

percentual e valor do

Fornecidos, sob pena

e lmposto de Renda

nstantes nos anexos l.

Nacional, para fins dc

Municipal no 084 de 24 de Julho de 2021, sob pene de ficar configurada re

termos da Lei êomplementar 1 0l/00. 1 ,

Parágrafo Primeiio - A CONTRATAPâ dçver4 {ellacar na Nqta Fiscal o

tmpolto de Renda sobre o vâlor tÔd]da Prestação do 'Serviços/Produtos

soàer retenção conforme apuração realiiada pela'GONTRATANTE'

Parágrafo 
-Segundo 

- Casq.a CONT|S{AOA §oja.isenta d€'Retenção d

deveã encamúhar em conjuntô ôom albÍa Fiscal omitida as declarações co

II ou III do Decreto Municipal n' 0E412'p23, ou cdpia de Consulta ao Simples

4.1 - os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adm. no oo2DO24 e propostâ comercial apresentada pela coNTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

,.r"ido, ,.rponrável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante' o

qual procederá à conferência dos serviços.

ParágrafoPrimeiro.Aprestaçãodoobjetoaquifegistrad-osósedaráapósadotados,pelo
Muni"cípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.' 14.133121.

4.3 - Em caso de divergência entrê a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou enhe o objcto cfetivamentc

pr.rtudot, o Fomecedorierá notificado imediatamente, para adogão das providências cabíveis



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4.4 - O Vazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinattrra do termo de

contato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração'

As despesas decorrentes deste contrato, conerão por conta da seguinle dotação fixada na [,e t

ia Anual
FONTE DE
RECURSOS

1.500. r00l
1.553.0000
t.57ó.0000

t .550.0000 ,,

ffi*i*HôNa.-:p6sGrBâ rÉ+4ffii**qtiü;'

PaÍa este contrato não foram exigidas garanlias.. ;

I - Constitui obrigâtão da CONiitATAtrIIE:
a) Prestal aS in-formagões e os esclarecimeqtos que venham a ser solicitados pelo contratado;

b) Designar serv[dor responsável pelo reqetimento e cônferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme di§pqro no contrato;

Il - Constitui obrigaÉo da COMRAT.{OA:
a) Respondei em-rblação abs seús erEpregadps, se hoÚver, por todas as despesas deconentes da' 

exe;ugão dó objetO tais como: salàiiosr..sdguros;Çaçidentes, taxâs, impostos, contribuição de

vales-refeições, valês'transportes:e ot$ías exigênpias fÍscais' soéiais e fabalhistas;

b) Respondei por. quaisquer danos.causados d'iretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo nà exe6üÇãõ dd-Ôtiiúiito;

c) Comunicar à conúàtante, po1-esa-t'!.o, f9!!§9gf1-andrúaliôádes: de caráter urgente, além de

preslar os esclarecimtntosq4eju#iá#à§pãqg"eg.! à.hoq!üiÊuçao oocontrato;

d) bmitir todas as Notas Fiscaiidpg dqcu4p[t9*.eÉicrdos pela.ledislação vigente;

e! Comprometer-se a atender com presteza as reclamações sobre a qualidade e pontualidade da' 
entÍ€ga do material, providenciando sua imediata coneção, sem ônus para o Município;

fl Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçào d() contrato. clrr

compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CBAUSUI,A DÉCIMA PRIMEIRA . DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Admiuistraçâo:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;

b) para modificação do valor deconente da majoração ou redução quantitativa do objettr

contratual até o limite permitido por lei

ELEMENTO DE
DESPESA

PROJf,TO/ATTVIDADEõncfu7xm.l'nr

J3'lb1mo - outos seuiços
' do Terceiros - Pessoa
:'- ,' , Juridica

-zotz 

- cesao aq§d'qttü ae

Tiansportç.qcohr':= :"' "
Edu?çlo_qásfT'.Í'. '

0508 - Fundo
Municipal de Educação

iit

tÉ

'1,'.'

;;:ía:
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II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituigão da garantia de execução;

b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condigões originárias;
c) Nócessária a modificagão da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrâto ent caso de Íbrça

,"ior, c".o fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

àomo pactuado, respeitada, em qullqu1..9g9.9, a repaÍição objetiva de risco estabelecida no

.onruio; .. :,-- f,;. . 
| ' 

I
Pardgralo Primciroz A Contratàda obrigô-* { aêiüi1 nas mesmas condições deste contrato, o:'

acrés-cimos ou supressões efetuadas até limite'dé'2s% (Vtnte e cinio por cento) do valor in ic ial d0

Contrato.
Paúgrafo segundo: A coNTRATANTE responderá a GoNTRATADA et]l prazt, nráximo dc l0
dias,-pórrogáveis por igual período, os pedidos.-dg reeslabelecimento do equiliblio econômico-

financeiro do contrato. ,.r Li.. il" r'
' i" i-'tl ;l'' .' ';'

cEÁusúLA DÉcnra.c, slicuMiÀ - ril htsôÉ.i.o
.t i_.

Dar-se-á a r{iiiao.de pleno direito deste Cthqato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudiciali;nas hipóteses preyistas no ar1,,'137 da lei 14.133121, sem plejuizos das sançÔcs

aplicáveis.

pardgralo prifueiro.. Oconendo a resci§o sem,qug'hÊia 
.g,u_lin 

da CONTRATADA, será esta

,.$.iiãu do, lrejuízos rcgularmehte çrnprovddos, tgndo ainda direitp ao pagamento devido pela

execução do Contrato até p sua rescisão. ., :.
paúiraIo Seg$ndo: Os casos de rescisãq,cônnarual serão formatmente motivados, asseguran<Jo-sc

à CONTRATADA o direito à previa e appla defesa;

Caso o CONTM'I.1ADO, por motivo dodor,gg,maid{uo,tomponiiiamente impedido de cumprir,

total ou parcialrnent€, .as. iuas qbrigações,. dÊypni comunicar o fato imediatamente a Íiscalizagào,

ainda que verbalnente' raificardo poi cqcritôr '

§ lo. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CoNTRATANTE obrigado

ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados'

§ Z;. ô CONTRATANTE e o CONTRÁTADO não responderão entre si por atraso deconente de

força maior.

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTÀ - DA§ PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suleitará a parte rt

CONTRAfADÀ às sanções previstas nó artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
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l. 0,5 o/o (cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sublc o valor,la
parte do serviço não realizado

11. b,Z 1S"t" décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

§2o- A administração ie reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

ialor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento nârr

ãximirá o(a) COi.ITRATADo, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de ltrrtnrt

cumulativa de outras sanções previstâs na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas

CLÁU§ULA DÉCIMA QUII{TA.

O presente contrato

LEGAL E CASOS OMISSOS

133121 e suas alterações

tiírias de direito adquiridoposteriores, constituin d lco

.'t'. , , -" -.r '
Fica designfio o Si. VaÍlderley Silva dei',Matos, Matrícuta no 001604, responsável pela

Prefeitura lvÍrlnicipal, com o objetivo de acompanhar, inspecionar, encamirlhar c velilical a

conformidade da execução deste contrato de acordo com a Lei no 14.133121'

CTÁUSULA DÉCIMA OITAVA . DO TORO

Fica eleito o foro dolMuhicípio ae CifieU3b Alto fldig1e, em debimento de qualquer outro por

,ãr, p.rrrr"ái"[" qú s"ii paia airimífi,ylíqro oql4fla§ietativàSdo presente Contrato.

nsslm, po, ãstárem justas á ácertadas, pflbsgr.evem 
'a§p'ãides o presente Termo de Contrato, em 2

(duas) vias de igual ieor e forma, aanaóo.ôõ'rio bom e.vaiioso, na presença de duas testemunhas

CLÁUSULADÉCIMA SEXTA - DAVIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir do Drc1n024, com término ern 3 I / I 2/2024, podendt'

t.irau pr-o pronogado deacordo com as disposiçõe5 da Lein" 14.133121 e alteraçÕes posteÍiores.

cDá(IspLA DJcIMA sÉrIMA - rlscrl ío comRÂro

Capela do Ito Alegre, Bahia, l9 de Janeiro de 201.l

MARIO "SOI.IFIM
Sec ão

NTE

ruua4 Aqr4rra-
OLIVEIRA CEAQUEIRASANTHIA ODE

Rep. Sr. Santhiago de Oliveira Cerqueira
CONTRATADO

Testemunhas:

ffi.@w',.l

rcrPa

c

cpF: oa 
1.r 

6' Sq.-D < S \J CPF:ob+1ç21L5 -o3

,i,
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BASE DE

DIA§m§p1ry'*
VATOR

POR KMiren;i
:l

Rs 2,73 200rMat 40
a

I

issêig,PIGREJINHA - BISPADOR1 VW - GOL

200Rs 3,84' , ' Vãn'- 39
*.i.-.i:

Vesp
memaüã

vw - Got UMBUZEIRO - SEDE2

ANEXO ÚNICO

VALOR

rrÁnro

Rs 109,20

Rs r.49,76

Valor Total R5 s1.792,00

.1

ffir'+rçiitr1i1S
i,Hri1{:. '-' (, 'tlt;tl!ry.i 1;
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RDSUMO DO CONTRATO N" O1O/2024

conrrarsnte: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO

ÃiEcRE, pessoa jurídica de direito público intemo, cNpJsob o n.30.350.149/0001-61, com

,.ã" a nuá i9 a" úurço SN, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre' Bahia'.neste ato

representado pelo Sr' úario Jorge CagqfúflQuarte,rBfr(qn Gestor do Fundof\4un rc ipal'

Cántátaao:'S.INTHIAGO OÉ Otltrtm{*C3tqUrm,q, inscrito no CNPJ sob o n"

f O.int.39ZlOOOt-8E, com ssde na Rua ãa 'gaJateha, Cenfo, Capela do Alto Alegre' Estado da

ilt;;';6;;;;"ã; p"tã s'. s-ttiaeoido-olivein cersueirl, i11c1i1r.no cPF sob o n"

ii.tsl.zztz.-rc,Carteiia ldentidade n" 096.'132.635-27 gxpedida pelo SSP/BA -óü"t", p*túa" de serviço de locação de veículos com motorista para rcalizar Tran-sPorte

És""olar, .otei.oi IGREJNú - BISPóOR E UMBUZEIRO - SEDE no município de Capela

do Alto Alegre-Búia, de aqordo com georreferenctq4gltg, 
- - - ,

Fundameniaçf,o Legal: Art. 75 Inciso ll da Ifi qr Jdi1.33lm2l '

Valor do Contrato:-R$ 51;792,00 (CioqUet(à ô"utfi rÍril setecentgs'e noventa e dois reais)

Data da Assinatura: l9 de Janeirô de 2024

Vigência: 3l:dê Dezembro de 2024. ,.:. ,'

(
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Diório\)oficiol do,
MUNICIPIO

ANO 2024 . BAHIA PODER EXECUTIVO
. ANO XtV. No 0314406 DE FEVEREIRO DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO A TO ALEGRE-BA

RE§UMO DO CONTRÂTO N" OIO/2024

Contratânte: FLTNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, lessoa jurídica de

direito público interno, CNPJ sob o n' 30.35Ô.149/0001-61, com sede à Rua l9 de Março SÀ{, andar2, Baino: Centro,

Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo Sr, Mario Jorge Carneiro l)uarte Bonlim Gestor do Fundo

Municipal.
Contrâtado: SANTHIAGO DE OLIYEIRA CERQUEIRA, inscrito no CNPJ sob o n'36.141.p92l0001-88' com

sede na Rua da Cajazeira, Centro, Capela do Alto Alegre, Esado da Búia, representado pelo Sr. S de Oliveira
Cerqueira, inscrito no CPF sob o n' 22.8 53.222-16, Carteira Identidade n' 096.132.635-27 expedida elo SSP/BA

Objeto: Prestagão de serviço de locação de veículos com motoristâ para realizar Transporte Escolar, eiro: IGREJINHA

- BISPADOR E UMBUZEIRO - SEDE no município de Capela do Alto Alegre-Bahia, de acordo com

georreferenciamento.

Fundâmentação Legâl: AÍ. 75 lnciso II da Lei n' 14.13312021.

Vâlor do Contrato: R$ 51.792,00 (Cinquenta e um mil setecentos e noventa e dois reais)
Datâ dâ Assinatura: 19 de Janeiro de 2024.

-'i8ência: 
3l de Dezembro de 2024.

PIaça Joaqulm MEd|Êdo, No 170, loAndaÊ Cento, Cêp:446{6*EFgni{i,4,05)3ô9G.U?2, e-nuil:prete

ll

Esre d@mento pode s€, vo,inedo m êndêÍÊço êlolrônlco

SÉlema G€dlÍrdâp - aludc.Éó dÉrÉ do sblôm - Vô6!o: m24 - Ípo Prcgí@: Ol.O7 - CsnPo d. AplicaÉo: AO{4
Cêrrúédo d6 R6gislo d6 Pmgrânâ8 ds Coôpulaóor - P.oc€sso n' BR 51 2017 m5r 54 - INPI

D@morlo s§nado d's rarmenrE co r6ím€ MP n" 2 2oo-2 d6 2aO8/2001
qu. 

'n rtu á lhÍÍàcstrutoB de chav.r Írjblhá8 B,sÍoiE - lcP€rslll
lcP

I

I
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Diório\Oficiol do
.MUNICIPIO

ANO2024' BAHIA' PODERLXLcI r\'' i
04 DE ABR]L DÉ 20:2,1'ANO XIV' I'. '

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE'BA

AVISO DE ERRATÂ

o uuxrcÍpto DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, tendo em vista o erro contido

napublicaçãodaediçãoden'03144,datada06deFevereiro2O24'Yematravésdo

presente' retiÍicar a publicação.

Onde se lê:

RESUMO DO CONTRATO N' OlO/2024

Leia-se

RESUMO DO CONTRATO N'O1Oi2O24

ContTstsnte: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO AL.I,O -TLEGRE,

pessoaiuriaicaaedireitopúblicointemo,CNPJsobono30.350.l4910001-6I.comsedeàRual9
àe Março SÂ.I, and at 2, Baino: Centro, Capela do Atto Alegre, Búia, neste ato reprcsentado pelo

Sr. Maúo Jorge Carneiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo Municipal'

contrstsdo: §lNrnrlco DE OLMIRA CERQUEIRA, inscrito no CNPJ sob o n"

36.141.892/000l.S8,comsedenaRuadaCajazeir,Centro,CapeladoAltoAlegre,Estadoda
Búia, representado pelo Sr. Santhiago de Oliveira Cerqueira, inscrito no CPF sob o n"

22.853.2';2.-16, Carteiia ldentidade n' 096.132.635-27 expedida pelo SSP/BA'

objeto: Prestação de serviço de locação de veículos com motorista para rcalizlrt. Tl'flnsPorl('

Ésàtar, roteiro: 1CRE1NHÁ - BISPADSR E UMBUZEIRo - SEDE no m,nicípio de ('apela tlo

Atto Alege-Bâhia, de acordo com georreferenciamento.

Fundamintação Legrl: Art. 75 Inciso II daLei n' 14.13312021'

Valor do Coítrato:-R$ 51.792,00 (Cinquenta e um mil setecentos e noventa e dois reais)'

Data do Assinatura: l9 de Janeiro de 2024.

Vigência: 3l de Dezembro de 2024

2

contntânte: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,

fessoa jurídica de direito público intemo, CNPJ sob o n' 30.350.149/0001-6 I , corr sedc à Rua I 9

àe Mario SN, andar 2, Bàino: Centro, Capeta do Alto Alegre, Bahia, neste ato rcprcscntado Pelo

Sr, Mario Jorge Carneiro Duarte Bonfim Gestor do Fundo Municipal'

contratado: §alrumco DE OLMIRA CERQUEIRA, inscrito no CNPJ sob o n"

36,141.E92l0001-8E, com sede na Rua da cajazeia, centro, capela do AIto Alegre. EsBdo da

Búia, representado pelo Sr. Santhiago de Oliveira Cerqueira, inscrito no CPF sob o n'

22.}fi.212-16, Carteira Identidade n" 096.132.635-27 expedida pelo SSP/BA

objeto: Prestação de serviço de locação de veiculos com motorista para realizat Transportc

Esólar, roteiro: IGREJINHA - BISPADOR E UMBUZEIRO - SEDE no município tlc Crpcla tlo

Atto Alegre-Bahia, de acordo com georreferenciamento'

Fundamentaçâo Legal: Art. 75 Inciso VIII da Lei n" 14.13312021'

valor do contrato, n $ s t.zez,oo lcinquenta e um mil setecentos e noverta e dois reais).

Data da Assinatura: l9 de Janeiro de 2024.

Vigência: 3l de Dezembro de 2024'

prâç€ Joaqdm: achado, No.l70, 1oAndaÊ Contío, Cep: {484S000;IFons/Íea: Ca6}30904212, E mail:pÍeÍeituradecapela@vahoo'conI

ffi *::ng*m*::::::',"T::Ii::",.,..np.prcs..mâ:c.o7.csnp.d.apcâçà.:aD{4 ãrlunr
§flp'c"^n*ooo"n"n'!r,od€Pros.mesd6comourádd-P@cêssonô:sR5r2o1?ooosi5{-rNPr ,lH*,tili".ilit3J:[[:;;i:i,]"i,ffi:i.,"11:,i-,;lt, E
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CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nomê: SANTHIAGo DE OLIVEIRA CERQUEIRÂ 09613263527

cNPJ: 36.í41.892/0001 -98

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever qLlalstlt ' r rl vrtlâ\

responsabilidade do su,eito prrri-uà u.i.u iJentiÍicado que vierem a seÍ apuraoas e '-'ittírcaoo 
q''r.

náo constam pendências ". ."r'noÃ", iãf"tirri . 
"|.uOitot 

tributários administrados pela Secretaíra

da Receita Federal do a,,=,' t*Éài'" u intttiço"t em Dívida Ativa da união (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Estacertidãoéválidaparaoestabelecimentomatrizesuasf]liaise,nocasode€ntefedelativopara
todos os órgãos e fundos puuri.ã, ãàãori"Ltração direta a.ele vinculados. Refere-se à srtuação do

sujeito passivo no âmbito a, nrii, ã, ÊôÊN e áUrange inctusive as conlriburçÔes sociais pÍevistas

;;;;lí;;'"'a'd'do parágrafo único ao art í1daLei no8212' cle 24 deiulho de esI

A acoitação desta certidão está condicionada à veriíicaçáo de sua âÚtentlcidade rla internet' ros

endereçós <http://rfb,gov.br> ou <http://www'pgÍn gov br>

certidâo emitida gratuitamenle com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1, oe 211012014,

É.itüã X iá,Og,f 1 do dia 08/1 1/2023 <hora e datâ de BrasÍlia>

Válida até 06/05/2024.
Cádigo de controle da certrdão: 7695'132C'068t1'17F8

Qualóuer rasura ou emenda lnvalidará este documento



Ltt.tis.iio: 08,01 lül-i lir ri('

t,

GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIA DAFAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emltlde para os êÍeltos .* "i"rflLi:'rt 
tÉ"Ul:'::t 

1"rí 
dE dezembro de 1e81 ' códiso

Certidão No: 202401 59426

emissao.

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidarie da pessoa iÍslca ou iurÍdica acin:a

io'ntir'cãàtlãiãti'às aos tiiüutos administrados poÍ esta Secretaria'

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos' inclusive os inscritos na Divida

Ariva, de competância oa pro.urJJoi; G;;;i;" E.taOo, ressatuãão â li'.iio o' Fazencla P(rlrliíri' 'r') Fstaoo ria Pania

.ou'"' qiãitquo áébitos que vierem a ser apurados posteriornlente '

v Eritid. en[gll1t2[24,conforme 
portaria n" 918/99, sendo válida por 60 dias, contados d P6rtLt da data oe '''.1

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARi;

ou vlA INT;RíEi, Ho eHoeneço http://www'sefaz'ba'sov br

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx xxxxxxx:
RÁzÃo socrAL

CNPJ

36.141.892/000I-9E

tNSCRIÇÁ0 ESÍAoUAL

Válida com a apresentação conlunta do cartâo original de inscriçáo no CPF ou no CNPr ':a

Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda'



Consulla Regularidade do &npr€gador
08/01/ila. 10:01

F,á"J,M
Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

tnscdção:
Razão

ial:
Endereço:

36.141.892/0001-98

sANTHIAGO OE OLIV CERQUEIRA 09613263527

RUA DA CA]AZEIRA / CENTRO / CAPELA OO ALTO ALEGR' , t] '
44645-000

A Caixa Econônica Federal, no uso da atribuição que lhe conFere o Art

, d; Lt 8.036, de 11 de naio de 1990, certifica- que, nesta clata a

a,rpr"tu acine ldentificada encontrd-se em situação regular r;..:r" '

Fundo de Garantia do Tenpo de Servico - FGTS'

O presente Certificado não serviÉ de prova contra cobrança de

à*iiqúÀ, débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos'

deconentes das obrigações com o FGTS'

V alldadez2U L2/ 2023 a L9 / 07 / 2024

Certifi cação Número: 20237227072640445977 05

Infonrnção obtida em OB/0U2024 10:01:12

A utilização deste Certificado
condicionada a verificaç ão de

www.caixa.gov. br

Para os fins Prevtstos em Let

a utentic idade no site o'r
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR'ABÀLHISTAS

Nome:SANTHÍAGODEOL]VEIRACERQUE]RÀ096i326352-i:'{,.,]..:I
El LÍÀI S )

cNP.r: 36.141 . 892l0001-98
Certidão o": 1864343 / 2024

Expedição 2 08/Ol/2024, às l0:0L"24
Validade I 06/O'7 /2024 - 180 (cento e

de sua exPediÇão.

Certifica-se que sANrHrÀGo DE oLrvErR'â CERQUETR'A ot?:::u::" 
-.(MÀrRrz 

E

FrLrÀrs), inscritc(a) no CNPJ sob o no 36' :,l:-'892/OooL-98' NÀo coNsTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Tral::'Inlstá-''

Certidâo emitida com base nos art's ' 642-A e BB3-r: :i' :'ils'' i

das J,eis do TrabaIho, acreScentados peIaS Leis rs.. :]./;4(

13.46't/2011, e no Alo Ol/2022 da CGJT' de 21 de -r 
a:r'-r''r dc .'- --'

Os dados constantes desta Certidão são de resÍ)')ns:'r'l Lrctâdê 'rr''l

oitenta) di as, ' r.l9J ü:r

a eap1,.:r elTl IÉ'i-
1-

tra I I :

: - j, r

Tribunais do Trabalho '

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta

a todos os seus estabeLecimentos' agêncrars '' '

A aceitaÇão desta cert'idão condiciona-se à

autenticidade no portal do Tr ibuna I Superr- 
'

Internet (htt-p: //www. tst' jus 'br) '

Certidão emitida gratuitamente '

INFORMÀÇÀO IMPORÍÀ}íTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhisi-as -^' ! - -rr ra(

neCeSsáriosàidentifj.caçàoda5PeSsoa5::c',.,,:
inadimplentes perantê a JusEiÇa do Trabalhc Q.::-i.r-" '; ")-' -'

estabelecidas em sentenÇa condenatória transitao'-'' c:r' --ÇaJ'''

acordos judiciais trabafhÍstas' inclusive no ci'i'( dl:nenl' j

recolhimentos p r e v i d e n c i' á r i o s ' a honorári:r:r' 'usrl '

emoLumentos ou a recof hirnentos determinados em l' I ; 'ti:-'':r'

de execuÇão de acorcios frrmados peÍanLC r -'!''-"
TrabaIho, Comi-"são cle ConciliaÇão Prévia cu ciema::: : -':; . -'

disposição J-egoi, contive' f orça exec'"rt j v;r '

ái3



MUNICíPIO DE GAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PÚBLIGA MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
No 0000000í/2024

Emls3ão: 0810112024

Valldads: 0710412024

DÉrLu l,Írpressâo O,JtA'tt z\)2,1

SANTHIAGO DE OLIVEIRA CERQUEIRA 09613263527

CGA: 000.001.323/001 -98

CPF/CNPJ: 36.141.89U0001-98
CNAE: 4924-8-00

FAZCAJUEIRO,S/N

POVOADO

U615OOO. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLAD^ NESTE ORGÂO I'
RESSALVADO O OIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUL
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO QUE, MANDANDC iIi,,'EI.,
OS REGISTROS DA DIVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIçÃo, VERIÍ-ICoU.SE A INEXIS TFN(.II1 oI
DÉBlros RELATrvos À rNScRtÇÃo ActMA, E eARA CoNSTAR, óerrRvrruei oue I rJSSE EXiR/r L /. t.\ i,\
CERTIDAO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

Validecáo Wsb:

OBS:OUALOUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCTi!4ENTO

illlt llilllll lt |ililililt ililfl ilt ilflr rfl ril

Em isso
-! 1! -!-'. I


